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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos
termos desta Constituição.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante
aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso
Nacional, por lei complementar.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-
ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei.

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 12/09/1996 (DOU de 13/09/1996,

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança,
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 15, DE 1996

Dá nova redação ao § 4° do art. 18 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O § 4º do art. 18 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 18. ..............................................................................................................
§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios,
far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei
complementar federal, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito,
às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de
Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. "

Brasília, 12 de setembro de 1996
Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUIZ EDUARDO
Presidente
Deputado RONALDO PERIM
1° Vice-Presidente
Deputado BETO MANSUR
2° Vice-Presidente
Deputado WILSON CAMPOS
1° Secretário
Deputado LEOPOLDO BESSONE
2° Secretário
Deputado BENEDITO DOMINGOS
3º Secretário
Deputado JOÃO HENRIQUE
4° Secretário
Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO
1° Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS
2° Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES
1° Secretário
Senador RENAN CALHEIROS
2° Secretário
Senador ERNANDES AMORIM
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4° Secretário
Senador EDUARDO SUPLICY
Suplente de Secretário
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ADI-MC 2381 / RS - RIO GRANDE DO SUL
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI DADE
Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE
Julgamento: 20/06/2001 Órgão Julgador: Tribunal Pleno

Parte(s)
REQTE. : PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO - PPB
ADVDO. : CARLOS JOSÉ PERIZZOLO
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Ementa

EMENTA: I. Ação direta de inconstitucionalidade: objeto idôneo: lei de criação de município.
Ainda que não seja em si mesma uma norma jurídica, mas ato com forma de lei, que outorga
status municipal a uma comunidade territorial, a criação de Município, pela generalidade dos
efeitos que irradia, é um dado inovador, com força prospectiva, do complexo normativo em que
se insere a nova entidade política: por isso, a validade da lei criadora, em face da Lei
Fundamental, pode ser questionada por ação direta de inconstitucionalidade: precedentes. II.
Norma constitucional de eficácia limitada, porque dependente de complementação
infraconstitucional, tem, não obstante, em linha de princípio e sempre que possível, a imediata
eficácia negativa de revogar as regras preexistentes que sejam contrárias. III. Município:
criação: EC 15/96: plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da criação de
municípios desde a sua promulgação e até que lei complementar venha a implementar sua
eficácia plena, sem prejuízo, no entanto, da imediata revogação do sistema anterior. É certo que
o novo processo de desmembramento de municípios, conforme a EC 15/96, ficou com a sua
implementação sujeita à disciplina por lei complementar, pelo menos no que diz com o Estudo
de Viabilidade Municipal, que passou a reclamar, e com a forma de sua divulgação anterior ao
plebiscito. É imediata, contudo, a eficácia negativa da nova regra constitucional, de modo a
impedir - de logo e até que advenha a lei complementar - a instauração e a conclusão de
processos de emancipação em curso. Dessa eficácia imediata só se subtraem os processos já
concluídos, com a lei de criação de novo município. No modelo federativo brasileiro - no ponto
acentuado na Constituição de 1988 - os temas alusivos ao Município, a partir das normas
atinentes à sua criação, há muito não constituem - ao contrário do que, na Primeira República,
pudera sustentar Castro Nunes (Do Estado Federado e sua Organização Municipal, 2ª ed.,
Câmara dos Deputados, 1982, passim) - uma questão de interesse privativo do Estado-membro.
Ente da Federação (CF, art. 18), que recebe diretamente da Constituição Federal numerosas
competências comuns (art. 23) ou exclusivas (art. 30) - entre elas a de instituir e arrecadar
tributos de sua área demarcada na Lei Fundamental (art. 156) - além de direito próprio de
participação no produto de impostos federais e estaduais (art. 157-162) - o Município, seu
regime jurídico e as normas regentes de sua criação interessam não apenas ao Estado- membro,
mas à estrutura do Estado Federal total. IV. Poder de emenda constitucional: limitação
material: forma federativa do Estado (CF, art. 60, § 4º, I): implausibilidade da alegação de que
seja tendente a abolir a Federação a EC 15/96, no que volta a reclamar a interferência
normativa da União na disciplina do processo de criação de municípios. Nesse contexto, o
recuo da EC 15/96 - ao restabelecer, em tópicos específicos, a interferência refreadora da
legislação complementar federal - não parece ter atingido, em seu núcleo essencial, a
autonomia dos Estados-membros, aos quais - satisfeitas as exigências mínimas de consulta a
toda a população do Município ou municípios envolvidos, precedida de estudo prévio de
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viabilidade da entidade local que se pretende erigir em município - permaneceu reservada a
decisão política concreta. V. Razões de conveniência do deferimento da medida cautelar.
Afigurando-se extremamente provável o julgamento final pela procedência da ação direta
contra a lei de criação de Município impugnada, o mais conveniente é o deferimento da liminar
- restabelecendo a situação anterior à sua instalação -, pois o curso do tempo fará ainda mais
traumática a decisão prenunciada.

Decisão

- O Tribunal deferiu a medida cautelar para suspender a eficácia da Lei nº 11.375, de 28 de
setembro de 1999, do Estado do Rio Grande do Sul.
Votou o Presidente. Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen
Gracie, e, neste julgamento, o Senhor Ministro  Marco Aurélio (Presidente). Presidiu o
julgamento o Senhor Ministro  Ilmar Galvão (Vice-Presidente). Plenário, 20.6.2001.

Acórdãos citados: ADI-192, Rcl-383 (RTJ-147/404), ADI-733
(RTJ-158/34), ADI-1196-MC, ADI-1262, MS-1480, ADI-1749-MC,
ADI-2024-MC, MS-2674, MS-23047.
- Caso: "Criação Município Pinto Bandeira - Estado do Rio Grande do Sul".
N.PP.:(26). Análise:(COF). Revisão:(AAF).
Inclusão: 17/04/02, (SVF).
Alteração: 28/07/05, (CSM).


